
Intervalos admissíveis sem justificativa 25,89%

De 2,00 % até 8,15%

De 5,50 % até 11,35%

De 0,50 % até 1,50%

De 0,00 % até 0,81%

De 0,00 % até 0,42%

De 0,25 % até 0,78%

De 4,65 % até 6,15%

Prefeitura Municipal de Lajinha
CNPJ: 18.392.522/0001-41

Rua Sidney Hubner França Camargo, 69  - Centro - Lajinha/MG

LOCAL: Avenida Nilo Hubner de Medeiros, s/n, Distrito Prata, Lajinha/MG  

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 Meses

REGIÃO/MÊS DE REFERÊNCIA: SEE - Maio/2023

COMPOSIÇÃO DE BDI - PROJETO

FOLHA Nº: 01/01

( X )
ADMINISTRAÇÃO 

INDIRETA

5,97%

Composição adotada

ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA
(    )

DATA: 21/05/2024

PREFEITURA/INSTITUIÇÃO: Prefeitura Municipal de Lajinha

OBRA: Construção da Escola Municipal Brenda Guimarães de Paula

FORMA DE EXECUÇÃO: 

BDI  Proposto:Composição do BDI sugerida

Observação:                                                 

Composição do BDI, intervalos admissíveis e

Fórmula de Cálculo nos termos do Acórdão

325/2007 do TCU.

CREA/MG: 226.732/DEngenheiro Civil: Lucas Henrique da Silva Paiva

Prefeito Municipal: João Rosendo Ambrósio de Medeiros 

Tributos (I)

Administração Central (AC)

Lucro (L)

Despesas Financeiras (DF)

Seguros (S)

Garantias (G)

Riscos (R) 

8,08%

5,90%

1,50%

0,81%

0,42%

0,78%

𝐁𝐃𝐈 =  
 𝟏 +  𝐀𝐂 + 𝐒 + 𝐑 + 𝐆  𝐱 𝟏 + 𝐃𝐅 𝐱(𝟏 + 𝐋)

(𝟏 − 𝐈)
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